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REVOGA A LEI 3785 DE 31-12-92 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 15 - Fica revogada a Lei 3785 de 31 de dezembro

de 1992.

Artigo 25 ̂  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA ;

Sala das Sessões, 2 de maio de 1994.

Veread PP

ANTONIO (Zuca)

A revogação da presente Lei deve-se ao fato de, após
minucioso estudo, concluiu-se que será mais prático o Poder Publico

Mjnicipal administrar diretamente o aeroclube local, evitando assim

entraves burocráticos.

VEREADORES VES - 002/10000/93
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"'Artigo

REVOGA. A LEI N® â785 DE 31-12-92 E DA

GÜTRAS HíCfVIDÊNCIAS.

12 - Fica revogada a Lei ns 3785 31 dezembro

de 1992. i

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, \

revogadas as disposições em contrário.

Salá das Sessões de de

ereado PPR

1994.

JUSTIFICATIVA

A revogação da presente Lei deve-se ao fato de, após

minucioso estudo, concluiu-se que será mais prático o Poder Publico

Minicipal aciTTinistrar diretamente o aerocli±)e local, evitando assim

entraves burocráticos.

VEREADORES VES - 002/10000/93
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ce?.sftr(níJ, noa nui) <cm previstos pelo De
creto Municipal n''2131/76.

Artigo 13 — Caberá à Sccretarlâ Mu
nicipal de Educação c Cultura, remeter à
rinpresa conce.ssIonáriQ do transporte co--
lellvo, relação de todos os estabelecimentos
de ensino credenciados, localizados no Mu
niciplo de Cachoeiro de Itapcmirlni, com
seus respectivos endereços.

Parágrnío Ünico — No inicio de
cada ano será feita n atualização da re
lação referida no «caput» deste artigo para
remessa a empreso concessionária do trans
porte coletivo, dos estabelecimentos de en
sino crcdcnciudos e não credenciados.

Artigo 14 — Pnrn controle do uso
do beneficio de que trata esto Lei, o esta
belecimento de ensino fornecerá à conces
sionária, quando solicitados,' ns Informa
ções neccssã.Has ao bom descuipenlio de.sta
Lei.

Artigo 15 — Esta Lél entro em vi
gor 90 (noventa) dias após sua promulga
ção, devendo a concessionária do serviço
de transporte coletivo, nc.ste prozo, promo
ver o divulgação e esclarecimentos' Junto
aos estabelecimentos de ensino, confecção
e ndeptação de todo material rtecessário à
vigência c manutenção desta Lei, revogados
as disposições em contrárius, bem corno
as Leis 2141/80 c 2854/88.

Cacfioelro de Itepemirlm, 28 de de
zembro de 1992.

LUIZ GONZAGA BORGES
^^^tePrefeito Municipal

li.

Denomina Logradouro Público do
Município e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cachoei
ro de Itapemirim, Estado do Espi
rito Santo, Decreta c eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo i" — Passa n denomlnar-sc
Rua Zacharias líibeiro Mouiais a rua que
tem seu início na líua Custódio Mouiais e
seu término na Serraria de Mármores do
Sr. José Luiz Dorós. no distrito de Vargem
Grande de Soturno.

Artigo 2" — Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim 30 de de
zembro de 1992

LUIZ GONZAGA BORGES
Prefeito Municipal

n. 3185

ORGAO OFICIAL

Municipnl nutorizndo n firiiiBr contrnlo dc
concessão de direito de uso conj o Aero-

clube de Cachoeiro de Itapemirim-ES,
entidade .sem fins lucrativos, para cessão,
por prazo indete-minado, das instalações
da Estação de Passageiros do Aeroporto
Municipal deste Município.

Artigo 29 — O ronceasionárlo se obri
ga n utiilznr as dependências cedidas dc
modo a atender as neccs.^ldades do pleno
funcionamento do Aeroporto locai, sem
qualquer ônus para o município, podendo,
inclusive, explorá-las comercialmente.

Artigo 3" — Pica o concessionário
obrigado a efetuar a limpeza gerol da área
utilizada, incluindo suas instalações e capi
na no redor da pista.

Artigo 4" — Havendo descumprlmen-
to do previsto nos artigos 2" e 3", desta
Lei, fica obrigado o concessionário a de- •
volução imediata das instalações cedidas,
independente de indenização por qualquer
benfeitorias .

Artigo 5° — Esto Lei entra em vigor
no datn de suo publicRção, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de de
zembro de 1992

LUIZ GONZAGA BORGES
Prefeito Municipal

31/12/92

Lei n. 378S
Denomina via pública do Mu-
nicipio e dá outras providên
cias.

,  A Câmara Municipal dc Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, Decreta e
eu sanciono a seguinte^ Lei:

Artigo 1° — Passa a denomi
nar rua Sabino Joaquim Coelho a
rua Projetada n8 03. que se inicia
no Bar do Toninho, passa entre as
Igrejas Metodista Wesleyana e Batis
ta. terminando na Av. Mauro Mi
randa Madureira. no bairro Valão.

Artigo 28 — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de
dezembro de 1992.

Lulse IpoiBzngn llor^cN
l'roK<>llo AliiuIvBpol

Lei n. 3787
Autoriza o Podrr Executivo Muni
cipal firmar Contrato de Concessão
de Direito dc Uso com o Aero-

clube de Cachoeiro de Itapemirim
^ ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro
dc Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, Decreta e eu sanciono a se

guinte Lei-

Poder Executivo

Denomina via pública do Mu
nicípio e dá outras providên
cias.

A Câmara Municipal de Ca
cho iro de Itapemirim. Estado
do Espirito Santo. Decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° — Fica denominado

jn.üo PirmiiH) Pereira o beco publico,
localizado no Bairro Caiçaras, que se
inicia na Rua Augusta Venturira Co
la e termina no muro divisório da .
residência do Sr. Roland Feiertag.

Artigo 2° — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições cm contrário.

Cachoeiro de Itapemirim. 31 de
dezembro de 1992.

I,iilz Biiiinzniin Itor^cN
l*re£ol<.o Alanlelpa&

Lei II.
Denomina via pública do Mu
nicípio e dá outras providên-

A Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim. Estado
do Espírito Santo. Decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo r — Fica denominada
Francisca Rosa Pereira, a via públi
ca localizada no Bairro Caiçaras, que
se inicia na Rua Brigida Colia Pim
e termina no beco público ainda sem
denominação.

Artigo 28 — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de
dezembro de , 1992.

Luiz laofizngn llor|(CB
rroíoltu Muuivlpal

n.

Aprova o orçamento do Serviço Au
tônomo de Agua c Esgoto de Ca
choeiro dc Itapemirim para o exer
cício de 1993.

'O Prefeito Municipal dc Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, no uso dc suas atribuições
legais e dc conformidade com a
Lei Municipal n" 378Ü, de 23 de
dezembro de 1992, decreta;

Artigo 19 — Fica aprovado, confor
me os quadros anexos, o Orçamento Pró
prio onra o exercício dc 1993. do Serviço
Autônomo dc Agua e Esgoto de Cachoeiro
de itapemirim.

Artigo 2° — As Receitas e Despesas
para o exercício dc 1993. estão, respectiva
mente, estimadas c fixadas em Çr$
147.111^260 500,00 (cento e quarenta c

sete bilhões, cento e dez milhões, du
zentos e sessenta mil e quinhentos cruzei
ros).

Artigo 3' -- Fica o Serviço Autôno-
mu de Agua c F.-^floto de Cachoeiro de
itapemirim. autorizado a efetuar transposi
ção de dotação até o limite dc 409^^ (qua- ^
renta por «cento), da despesa fixada nestt /
orçamento.
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Artigo 49 - F.
vigor a partir de 1
revogadas as dispôs

Cachoeiro dc

zembro de 1992

Luiz <poi

Dccieto II. C
Aprova o
dc Direito

mirim pare

O Prefeito
de Itapemii
Santo, no

legais e
Lei Munlc

dezembro

Artigo 1* —
os quadres sncxo:
para o exercício di
Direito de de Ceei

Artigo 2° —
para o exercido d
mente, estimadas
5.210.000 000 00 (cl
dez milhões de cru

Artigo 39
Direito dc Cachoci
zada ■ efetuar t

até o limite de 40

di deipesa fixada

Artigo 4" —
em vigor a partir 1
revogadas as dispr

Cachoeiro d

zembro de 1992.

Luiz iim
PreCeil

Decielo 18
Aprova o

de Ciência

trativas de

rim, para

O Prefeito

de Itapemí
Santo, no
legais e (
Lei Muni

dezembro

Artigo r —
me os quadros an
prio para o exercii
de de Ciências C

vas de Cichoeiro

Artigo 2* —
para o exercício c
vãmente, estimadi

6.500.000.000.00 (s
milhões de cruzeir<

Artigo 3* —
Ciências Contábci

Cachoeiro de Itap*
Cuar transposição
de 40 % /quarenta

-fixada neste orçam

vmm-


